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I - RELATÓRIO 
 
  O eminente autor do presente Projeto de Lei Complementar, de forma direta e objetiva, 
propõe que o Banco Central do Brasil dê publicidade da abertura de processos relacionados com a 
fiscalização do Sistema Financeiro Nacional no Diário Oficial da União, com detalhes de nomes das 
instituições envolvidas, bem como incluir na internet os mesmos dados divulgados no Diário Oficial. 
 
  Com efeito, tal procedimento envolve não só as instituições financeiras, como também o 
cidadão comum, cujo envolvimento seja restrito a aplicações e outras atividades financeiras inteiramente 
legais. Por oturo lado, não há como divulgar informações especificadas, com datas e motivos da abertura 
do processo, sem também mencionar nomes, o que entendemos ser esta atitude uma presunção de culpa 
dos envolvidos, sem qualquer conclusão das apurações em curso. 
 
II - VOTO 
 
  Diante dos dispositivos constantes da proposição ora analisados, considerando o que 
dispõe os incisos X e XII do art. 5° do texto constitucional, que consideram, respectivamente, 
“invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurando o direito a 
indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”, da mesma forma, “é inviolável o 
sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, e dados (o grifo é nosso) e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para 
fins de investigação criminal ou instrução processual penal;” o nosso parecer é pela inconstitucionalidade 
e injuridicidade do Projeto de Lei Complementar n° 182, de 2001, apesar da boa técnica legislativa e 
redação adequada.   
 
  É o voto. 
 

Sala da Comissão, em  7  de maio de 2002. 
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